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COLEHIHI • ESPÍRITO SíUHO 

®r. /U.oacyr ®alia 
TABELIÃO E OFICIAL ' 

C[RTIDAO 

·-, 
•• ;1 • .. · '( .: .. ,, 

./f;f oacyr ®alia é}uuior ®evacir /U.ário 2..aohé· _ 
; ESCR. JURAMENTADO . · SUBSTITUTO 

' '· 

O bacharel Moacyr Dalla, Tabelião, Oficial 

: Privativo das Serventias de Protesto de Tí

tulos e Contas Assinadas - Registro de Títu

los e Documentos - Registro das Pessoas 

Jurídicas e Registro de Imóveis do Cartório 

do Primeiro Ofício da Comarca de Colatina, 

. . ~ . . Estado do Espírito Santo por ng.meação na 
• .. !' .. • • .. .. •. •.., .. . .. ~ .. ·\ ~ • ..· . .,, ... .. ' ~ .·" · .••• ~ ~ 

forma da lei, etc. etc. 

CERTIFICA a :pedido verbal de 

pessoa interessada que revendo nesta data o livro "A" Inicial de. 

Registro de Pessoas Jurídicas, a meu c~go existente neste Cart~ 

rio, dele veri:fiquei constar o seguinte:/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/=/~ 
1 " 1 " ' • • 

NQ DE ORDE1W: 32. D.ATA: 30/12/l. 954. DENGIT!IIN~QÃO : ... 11 CENTRO ESPIRJ. 

TA VICENTE-DE l?AuLÓ 11 ~ com sede nesta.cidade.- SEDE: cidade de c.Q. 
. , . .. 

latina? Estado do Es:píri·lio Santo •. Ji'1liê.: Tem :p·or fim o estudo do• 
' -

Espiritismo e a :propaganda de sue, digo, de seus ensinamentos -/ 

por todos os meios que oferece a :palavra escrita, falada e exem-. . , 

:plificada.- ADM'IlifISTRAQÃO: O "Centro 11 será administrado por uma' 

diretoria composta de um presidente que será o represembante e.m 

juízo e fora dele, um. vice-presidente, I'rimeiro e segundo secre-
. ' . . . 

tá.rios e tesoureiros.- REPRESENTAÇÃO: Será ~e:presentado em juízo 
- . . . 

ou :fora dele pelo seu preàidente~ REJNJ1Th1A DOS EST.ATUTOS:- Os es-

tatutos serão reformáveis depois dé~decorridos cinco anos, por .:E-

.ma assembléia geral, . .mesmo quanto aos parágrafos do art2 12 e 

quanto ao artigo 37. EXTnqçAo DA SOCIEDADE: Na hipótese de o 
11 centro extinguir-se :Por .iaitâid.é sócios, por deliberação una.mi

ne dos existentes, o patrimônio social passará á Instituição que 

a Fe'?-eração Brasileira indicará se nenhuma ·t;i ver i::iido antes ind~ 

cada. DURAÇÃO: ~uncionará por tempo indeterminado. ]'1.Jl~DO SOCIAL: 

Constitu.ir ... se~á;; com número de sócios ilimitados, qÚe não res:pon . . -
derâ.o subsidiariam.ente :pelas obrigações do "Centro 11

.- :P1JJ3LIO.àQJàO 

Os estatutos foram ~Ú.blicados no Diário Oficial da cidâde -·dé ·vi
tória - Capital deste Estado, em resumo, ficai;ido arquivado e.m -/ 

Cartório, u.m. número de exemplar da :pÚblicação.- ERA SOMEHTE O 

QUE SE CONTIHHA, em o livro e folhas já mencionadas, donde bem e 

fielmente extraí o presente tra, digo, a presente Certidão./=/=/ 
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O REFERIDO ~ VERDADE E DOU F:g.-

DADA E ?ASSADA, nesta cidade de Colatina, Estaãd' 0. ,,. 
do ~spí:ri to Swit;o, aos primeiro (12) dia do me~/ d~ 2~ezem.~ro J~!l~ ano de 

mi1 P novecentos e set~nta e sete· (l. 977). Eu -:/ /~tí'tA.<~0;,z_C::?-~_./L/LO:ficia1 
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. EPTADo· Do CENTRO ESPIRI'l'A"VICENTE DE PAULO" ... c OLATINA - . ESP º SANTO 

Capitulo I 
. Do nome, objeto e sede do Centro 

Art. lº. O Centro Es pÍri ta "VICENTE DE PAULOº é uma soe iedade _ 
civil e religiosa, fundada aos vinte e treis (23) dias do mês de Ma 
io do ano de 195~ {mil novecentos e cincoenta e quatro), na cidade -
de Colatina.t Estado do· Esp. Santo e ai terá seu· domicilio e sede, -
para ~xecuçao do seguinte programa~ 

§lQ O estudo do .l2:spitismo e a propagé;1.nda ilimitada de seus ensj. 
namentos doutrinários, por todos os meios que oferece a palavra as.Q 
rita~ falada e exemplificaCia. · 
· 9 2º A prática da caridade espiritual, moral e material, por t.Q 
dos os meios ao seu alcance. 

Art. 2º~ Para o cumprill}ento do que dispõe_o § lº do artigo ante 
cedente, o Centro realisara as. seguintes ses soes: 

a) p~blicas, nos dias determinados pela,Diretoria~ sendo nelas
estudada a Doutrina sob seus aspectos filosofico, cientifico e moral 
por meio da palav1.aa. . · 

. b) privativas, para obtenção dos fenÔminos espíritas, visando -
· .. principalmente suas aplicações morais, segundo as normas da Doutrina~ 
·e para instruçio moral e doutrinária dos m~diuns. · · 

§ lQ As sessões mencionadas na letra "A" serão franqueadas ao -
publico. Ás outras o ingresso só será permitido- a juizo do seu dir.§. 
tor. · 

§ 2Q. O desenvolvimento das faculdades mediúnicas consisterá, -
principalmente, no aprendizado, para o m~dium, da Doutr1na 1 .em geral 
e, em particular, no exercício da e oncentração, da medi taça o e àa -
prece, no a:euramento da· sua sensibilidade, para o efeito de perceber 
pela ~ensaçao que lbe produzam os fl}iqos per.ispiriticos ·ao Espírito 
q~e dele se.aproxime, de que ordem e este; na aprendizagem da mana.. 
ra Eºr que se deve comportar o seu próprio EsP.irito durante a manife~ 
taçao, tudo mediante o estudo d 'O LIVRO DOS MÉDIUNS e de outras o-/ 
bras· congêneres, estudo sem o qual nenhum médium deverá entregar-se 
à prática da mediunidade, sobretudo da sonambÚlica.· 

, 
Art. 3º· Para a propaganda da Doutrina, podera o Centro promover 

a realisação de conferência igualmente pÚblicai,sendo exclusivamen
te doutrinários o~ tema~ os temas de tais confer~ncias, com absten
ção de ataques a quaisquer crença~. 

Art. ~º. Também com o ogjetivo de propaganda da Doutrina e ins
trução d9s sócios, manterá ... uma biblioteca, composta sobretudo de o-
bras espiritas e de educaçao mor~l. , . 

§ unico. A Diretoria regulara o modo por que· o_s socios se utili 
sarão da Biblioteca. 

Art. 5º· O centro manterá uma Assistência aos Necessitados, a -
qual será superintendida po·r uma Comissão, que a Diretoria nomeará, 

-para distribuição gratuita de medicamentos, de alimentas, de peças
de vestuário e de auxilio em dinheiro pelos que a ela recorram e me 
reçam recebêÍlos, e para socorro espiritual, moral e material. -

§ unico. A Comissão de Assistencia será dirigida por um presideh 
te, que ela elegerá na sua primeira reunião depois de constituida,e 
se regerá, no desempenho de.seu m~ndato, pelo regulamento que, para 
esse efeito, a Diretoria elaborara. · · 

Art. ,6Q. O centro fundará também, quando seus recursos o permi tj. 
rem, uma esq-ola de en~ino primário para criaças de ambos os· sexos , 
filhos de socios ou nao. · 

§ ~nico. Pela instrução que a! for ministrada., o Centro nada c2 
brará dos pais dos alunos que se matricular~m na escola, a não ser
dos que quiserem pagar uma anuidade muito modica~ que a Diretoria -
fixará, para auxilar as de sp~za s com a c onservaçao e renovação do ms 
terial escolar. O ensino sera dado por professor ou prqfessora, se
possivel, espirita, cuja vencimento a Diretoria marcara, se não co,n 
seguir o serviço seja gratuitamente. 
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•• Art. 7º· Para o fim de integrar-se na organização do Espiritsmo 
e em obediencia aos propósitos de ligar-se pelos laços de solidarie 
dade e fraternidade cristãs a todos os membros da coletividade esPi 
rita brasileira, mantendo com êles unidade de vistas e uniformidade 
de orientação doutrinária e conjugando, com os deles, seus esforços 
numa ação harmônica em prol do ascendente cada vez maior da Doutrina 
Esp{rita, o Centro se f~r~ ad~so logo que ó possa, ~ Sociedade de -
Âmbito Estadual que pertence a Organisação Federativa da Federação
EspÍrita Brasileira. 

QAPITULO II 
, . 

Dos socios, seus direitos e deveres 

Art. Bº• O centro se comporá de ilimitado nÚme.ro de sócios mai..Q 
res d~ 18 anos, sem distinção de xexo, nacionalidade e raça e que,
adotando os principias do Espiritsmo, ou deseando neste iniciar-se, 
a ê1e se associem, aceitando as obrigações prescritas nestes Esta~~ 
tos e nos regimento~ internos que dele derivarem. 
Art. 9º Os sócios se dividerão em trais categorias: 
a) Contribuição; 
b) remidos; 
c) inscritos.· 

§ lQ Serão contribuintes aqêles que concorrerem mensamente com-, . 
a quantia determinâàa pela Assembleia Geral. . . 

§ 2Q Remidos serão os que pagarem de uma só vez impor.tancia cob! 
respondente a vinte anos de contribuição. Gozarão dos mesmo direitÕs 
e ter~o, exceto o d? pagament? das contribuições mensais, os mesmos 
deveres que os demais socios •. 

§ 3º Sócios inscritos sã.o os que, por escassez àe meios pecunii 
rios, ficam isentos da contribuição mensal, continuando, porém, aptos 

a prestar ~erviços, como os outros, oa Centro e a gozar dos direi
tos que lhes ~econbece o Art. 11, exceto o de votarem e serem votados. 

~ ~Q Os socios ~ont±ibuintes que, tendo-o requerido, houverem pa~ 
sado, por deliberaçao _da Diretoria, para a classe dms ~nscritos, SQ 
rão novamente transfericlios para a dos contribuintes, logo que cesso 
o motivo determinante da sua inclusão naquela. . 

§ 5Q É livre ao sócio contribuinte pagar maior mensalidada, bem 
como fazer ao Centro quáisquer donativos, independente do pagamento 
da sua contribuição mensal, tudo de acordo como seus recursos e a dis 
posição em que esteja de auxiliar o Centro em seusencargos. 

. . N . , . 

Art~ lOQ Sao deveres dos socios: 
§ lQ~ Estudar e aprender a Doutrina Espirita e pelos preceitos

moarais desta pautar tosos·os seus atos, esforçando-se sempre por -
proBredir, cada vez mais, moralmente. 

§ 2º· Frequentar as sessões de estudo da Doutrina. 
§º3º· Prestar ao Centro ~odo o concurso material e moral, de m2 

do que cada vez preencha ele melhor os fins para que se fundou. 
§ ~Q Cumprir fielmente as disposições destes Estatutos e as de~ 

liberações que de acordo como êles, a Diretoria tomar. 
§ 5º Pagar pontualmente. suas contribuições pecuniáries. 

N , • 

Art. 11. Sao dir<ü tos dos socicrs quites e em pleno gozo de suas regali. 
as: 

lQ Votar e ser .votado para os cargos de eleiçio, discutiir nas- . 
assembléias e vetar sobre os assuntos de que elas tratem. _ 

§ 2º Usu~ruir, bem como as suas familias, de tc:dos os beneficias 
que o Centro instituir a favor dos necess3'tados e,, especi?-lmente, dos 
que tratam os artigos antwriores, quando em excuçao, na conformidadd 
do que dispuserem os regulamentos que a Dir0toria expedir. 
Art l2 • Para ser admitido sócio, o candidato derá ser· ~presentado

em proposta assinada por um sócio em pleno gozo de sues d furei tos s.Q 
ciais. 

§ Unice. A admissão só se trnaraá efetiva depois de aprovada a -
reposta pela Diretoria. · 

Art. 13. Swrá motivo de cancelamen~o de matricula de qualquer só 
cio o deixar de cumptr os deveres definidos nestes Estatutos e no rê 

e o constituir-se por seus atos causa de perturbar-
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Art: éi!4 • Ao cancelamento, pelo motivo constante da ultima parte 
do artigo anterior, precederá sempre admostração, feita em p:i.rticular 
ao sócio infreror, pelo diretor que testemunhar a infração, ou dela-

. tiver conhecimento segll2ro, no sentido de o induzir, ~raternalmente i 
a corrigir-~e; e só ser~ aplicada em caso de coqtrunacia, ou reinei~ 
dencia, verificada a imutilidade dos meios sµasorios, Então, a Diret 
toria, depois de bem averiguar da necessidade e fundamentos da medi
da, a aplicará sumáriamente, levando-a ao conhecimento do interessa
do, mas abstendo-se de dar ao aoto qualquer publicidade, por contrá
ria aos detames da caridade cristã. 

· Art. 15. O sócio contribuinte que faltar ao pagamem o de suas men 
salidades por mais de seis meses será tido como se houvesse renunci~ 
do aos seus direitos, send, em consequencia, cancelada a sua matric.u 
la, salvo entendimento com o Tesoureito, para lhe ·serem relevadas as 
contribuições em atraso • 

. CaPi tulo III 
Da Direitoria 

A Art. 16. O centro se1~á administrado por uma Diretora composta 
de presidente, vice-pres·idente, lQ e 2º esecretários e tesoureiro. 

Art. 17. A diretoria, .~j!l,!l;_l'.}d~to ser~~Ji~ .. \lm ano, se reunira',_ 
ordinariamente, uma vez poe roes, e extraoroTuariamente, quando for_,nsi. 
cessario, sendo indispensável a presença da maiori de sue m~mbros~'~ 
para que suas reuniões possam realisar-se. 

Art. is.-sio atribui6es da Diretoria: 
lº Executar o progrma social, cumprir os Estatutos e as resolu
ções da Assembléia Geral e resolver todos os casos em que eles-

f orem_ omissos. ,.--· - . - · =~- - · 

1 aç!' -D'tl.~1b'e.rar sobre· as propostas para admisão de sócios e sobre 
-o cancelamento de matricula dos que inconrrerem nas dispesições do -
art. l~. . 

.. · § 3º Resólver- a convocação de assembléias - erais-0 or0inárias e ez 
traordinárias, quano for preciso. 

§ ~Q Organisar o orçamento anual das despesas ordinárias do Cen
tro, em fatos.da receita do ano anterior. 

§ 5º Nomear. os empregados renumerados do Centro1fixar-lhes.os -1 
venc ime:h.tos ri. · ' · · 

§ 6Q Pronunciar-se sÔbre todes se· atos e fatos que sejam submeti 
dos á sua consideração; tanto por algum dos direitosres, como pelos~ , . . 

SOCJ.OS. 

§ 7º Aprovar e por em execução o regimento interno do Centro_'\ 
os regulamentos parciais que os diferentes serviços exigirem, poQ.1:.. .·' 

· dendo re:vogá-los e substitui.:Cibos, com:i julgar convdlnientes •• 
§ SQ Nomear todas as comissões que se tornarem necessárias à exe 

ção dos serviços que o Centro se proponha a P.restar, inclusive a de
. Assistendié) aos necessitados, e bem assim o diretor ou professor da 
escola primaria de.que trata o art. 6Q. 

ARt. 19Q. Ao Pre siàente compete: 
§ lQ Cumprir e 'fazer cumprir estes Estu&os. ' 
§2Q Presidir a todas as sessões do Centro e da Diretoria. 
§3º .Convocar oportunamente a Assembléia Geral e a ela presidir,

salvo quando se trata da de prestação de. contas, ou de julgamento de 
atos da Diretoria • 

. §4Q Designar substitutos :eara os cargcs , nas vagas El,l!le se derem
na Diret..oria, por desencarnaçao, renuncias, ou abandono do cargo~ -1 
convocando a Assembléia Geral para eleição dos sub~titutos, easo fal 
taro mais de trEis meses para a expir·ação dos respecgivo mandatos. 

§5Q· Apresentar à Assembléia Geral, anualme·nte, o relatório des -
trabalhos do Centro e as contas da administração. · 

§6!2 Representar. o Centro, a 1-iva e passivamente, em juizo e fora
dele, e, em geral, nas suas relações com terceiros, de conformidade
com o que dispõe o Código Civil • .. 
Art. 20. Ao Vice- residente compete: 

§12 Substituir o Presidente nos seus impedimentos temporárlos e ag 
xiliares em seus encargos. 
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.'\ ' §2Q Assumir a presidencia, quando fique vaga p@r quaihquer mó.tivo,-

a fim de convocar a Asenbleia para a eleição de outro presidente, e-/ 
isto dentro de vinte dias. 

. , 
Art. 21. Ao lº Secretario cGmpete: 
§lQ ~edigir as atas das sessGes da Diretoria e as das sessões da-/ 

Assembleia em que funcionar, or~aniz9r e dirigir a Secretaria. 
§2Q Faser um resumQ das sess0es publ~cas de estüdG da D~utrina. 
S3º Organizat o registr~ geral dGs socios, zelando por que esteja-

sempre em dia. · . · 
§4º Superinte~der todo o e~pediente e csrrespondxndia da Secretaria 

promover a admiça~ ·ae novms socios e providenciar s~bre todas gS recl_a 
maçoes dirigid,qs a secretaria, velar pel~ exato cumprimenta da Presi
dente e do Vice-Presidente. 

Art .. 22 A0 2º Secret~rio compete: Substituir o primeiro nos seus -
impendiment0s; sup~rinteder os serviços da Biblioteca; trazer em boa
o~dem o Arquivo dG Centro. 

Arta 23 Aa tes0ureiro compete: 
§ lQ Arrecadar a recéita geral do centro e custear as despesas auto 

rizadas pela Diretoria. 
§ 2º Escriturar em dia o livra Caixa; ter sob sua guarda os respeQ 

ti vos saldos, recolhendo-os, sempre que .dispenÍveis, quando excenderern 
de Cr$ aoo ,oo, a estabelecimentQ de reconhecido crédit~, a juizo ~a -
Direterial , 

§ 3Q Proper a Diretori~ pessGa de sua cenfiança para o cargo de c~ 
brador_mediante .fiança idonea. 

· ,.. ;· Capitulo IV -y' 
~ Da Assenbleia . /\\. , ,. 

Art. 24 A Assembleia Geral se rel}nira anualmente, em dia que for/
.'{ designado, .tJa seguqda qui.t;lzena do mes ... de Abril, para tomar cenhecime.n 

te do relatoriQ e ates da administrqçae, deliberar a respeito, eleger 
J a nova Diretoria, sendo a convoçaç~o feita pelo Presidente, mediante

aviso publicada na imprensa com cincG (5) cu mais dias de antecedencia 
§Unico - A,pesse da nova ... Diretoria dar-se-á na semana eu que ocGr~ 

rer o aniversario da fundaçao do centro., 
, . , 

Art. 25 - A mesma Assenbleia se reunira extraerdiIJariamente quando 
a Diret2ria, ou a presidente achar conveniente convoca;la, para deli~ 
berar sabre assuntos de interesse do Centro; quando, for CQnVocada -/ 
psra ~reencher vqgas,que se ten~am dado na Diretoria; ou, ainda, quan 
do, nao estandG os secios de agordo com ... ss atos,da Diretoria, requer~ 
rem por escrita a sua convoçaçaID, qu~ nac podera ser recusada, desde-

. que assine o requerimento, no mÍrÍimo, um terç(j) dos sócios comtribuin~ 
tes guites, quando em Eleno gôzo de seus direitos. · 

§Unico - Se a re~niap da Assenbleia, assum c0nvocada,·não campare
cer. a maioria dos socios que· requererem a convocaçã0,. conciderar-se-á 
despresado o recurso e encerrado o incidente. 

Ar~. 26 - A Assembleia Geral ordinária funcionará, e~ primeira con 
vocaça2, com a presen~a de , pele men~s 7 um terça dos socios quites.
Caso nao 'Se reuna o numere legal, sera convocada segunda vez, pa:ça r~ 
unir-se com o intervalo de uma hora, e funcionará cem qualquer numere 

Art. 27 ·-A s reuniões da Assenbleia Geral, quer erdin~rias, quer
extraordinárias serão sempre abertas pelo presidente de Centre, ou por 
seu_substituto legal 9 c~mpetindo-~he verificar a regularidade da conv 
caçao e a presença de numero de secios, para declarar a Assenbleia em 
condições de funcionar. · 

Art. 28 - E~ se tratando de aprovaç~G de 6~ntas, de eleiç;o, ou de 
jul~amento de atos d~ Çiretoria, declarada, pelo Presidente, instalada 
a Assenbleia, passara ele a Presidencia a quema m~sma Assem'bleia acl.a·. 
m9 para lhe d~rigir os trabalhos, o qual convidara para lQ cl zo Secr~ 
tarios deis socios presentes. As demais reuniões da Assenbleia serão
presididas pelo Presidente do Centro e Secretariada pelos seus Secre-
• " __ J - ~ .. 
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. º:•,. Art. 30. quando, numa reunião da Assenblei~, por qualquer motivo,
nao ficarem resolvido~ os assuntos para que fora ela convocada, e Pr~ 

· sidente a convocgr~ novamente para outro dia, cam o mesmo fi~ ou fins 
excess~o apenAS do § Único do Art. 25. 

§ lº- A s deliberações ser~o tmmAdas p~r maioria zbso~uta de votes 
§ 2º; Nenhuma propssta qu~ interesse a organizaçao basica do cen

tro se~a submetida a apreciaçao e ao vot~ .da Assenbleia, sem tido,a-i 
necessaria divulgação, a fim de que QS socios a pwssam estudar previ.a 
mente .. 

Capitulo v:_ 
D~ Ccnselho Fiscal 

Art. 31 - Na sua reunião ordin~ria anual, a Assenbleia eleger~ tam , , , 
bem um.Conselho Fiscal, ~ue se. €0npora de treis .menbros e tera por~ 
encargo examinar.a questao finan~eira do Centro e emitir pàrecer sobre 
as respectivas contas, por acasiao da prestação anual de que trata.c-
§5Q do Art. 19. . ·. 

Capitulo VI 
Disposiçees Geraisº 
. , 

Art. 32 - Absmlutamente gratuito sera o exercicio de t~~os os car~ 
gos de eleição do Centre. 

. ... , 
Art. 33 - 0erao socigs fundadores todos os que assinarem a ata de

Fundação da Sociedade • 

. Att. 34,- Os b~ns móveis e imGveis, qu~ o Centro p~ssua, ou venha
possuir, so pederao ser gravadas em hipoteca QU anticrese~ ou aliena
dos pror deliberaç9o da Assenbleia.Geral. 

Art._35 - Os sócios do Centro não respGndem subsidiáriamente pelas 
obrigaç0es ~xpressas ou intencionalmente contrÍdas em seu nome, cu pe 
las obrigaçoes sociais (Cod. Civ. Art. 19, IV) • 

Art. 36 - Estes ... Estatuto~ aprGvad@s pela Asenbleia G~ral, e Dez de 
outubro de 1954, sao reformaveis ne t~cante a adm!straçao ( Cad. Civ. 
Art. 19, III), ne todo eu em parte, p~r deliberaçao da Assegbleia Ge
ral, menos quanto aos §§do .Art. lº ~quanto ao art. 37, apos decorri 
do o prazc de 5 ( cindg) anos e t.9mbem em Aseenbleia Geral) 

§tlnice - Nos caso~ o~issos neles~ a Diretoria resolver~, procurandG 
apoiar a sua resoluçao no que dispmnham a,respem.to ~s da Federaçã0 Es 
pirita Brasileira ou 11 Preceitcs Gerais Pro-Unificaçao do Espiritismc
Nacional", publicado pela FEB, que lhes !iervirão de complemento. 

Art. 37 - Na hig~~ese d~ extinguir-~e s Qentro, como pessoa jurÍdi 
ca, por falta de ,.socios, p~r delibe~açao unanim.e dos exJ.stentes, ou-;? 
por ,sentença jur1fici2ria, o patrimonio social passará a instituiçã·o
espiri ta que a Federaçao Esp~rita Brasileira indicar, se nenhuma tiver 
sido ant.es designada. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CMC. OF._·-···~---; .......... 154. 0 da Independênoia e 87 . 0 da Repúbl,ioa. 

Em 

., -~~ . 

· A Oomiaeão d• Juatiça e lieâa.çãc, cm Reunião 

eon3tmtà. para · apreciar o l?ra d'eto ele . · .. j . ~ ', . . • . , 

n•_.62/22 ' é lJela. su4"pro'VaQl\r; tal como ee acha r• 
·1If: 

tigidOt ;}uetifioàndo $~1" o ;-efetido Pro;J•to ia maior tmp•r 
. ' . ~ . .,. '! 

tânci• pa.ra a coletividade, b•m oomo ·Vi-!fl as enooJit.r" da Oo 

111.eaão que eubsoreve• 

Sala das Seseões1 
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Of .605/77 

13 de dezembro 4e l 977 

Senhor Prefeito; 

Por interm~dio do preaen~e~ .tenho a honra 
de fazer chegar às mãos de V.Éx@., cópias da.e Leia. nSle - · . > . . . , . . . 
2 954 e 2955, aprovadas por est& egregia Casa ~e Leis, em 
eua Última Reunião Ordinária dÔ ·dia,12 de. dezemin'o de /-
1 977. 

Sendo só para o momento, reitero os pr,.<l 
tes·tos de eleirada estima e distinta cons'j,dera.ção. 

Cordiais Saudaçõep_ 

Ao 

Exmo. Sr. 
Syro Tedoldi Netto 
DD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta: 

1 •. 
J. 



LEI N2 2 955.: 

CONSIDERA DE UTILIDADE Pl!BLICA: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, usando de a~ribuições legais: 

APROVA _..., _____ _ 

Artigo 12 - ~ considerado de Utilidade Pública o Centro EJ! 
p:!rita Vicente de Paula, Sociedade civil e re
ligioaá, de cunho filantr6pico e sem fine lu~ 
oratiVOSe 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ,! 
cação, revogadas aa disposições .em contrário .• 

REGISTRF..-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal deColatina,12 de dezembro de 1 917 

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra 

SECRET.!RIO 


